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Joaquim Nabuco-PE, Contratada: AUTO POSTO JP 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ: 

35.765.467/0002-98, Fundamento Legal: 8.666/93 e suas alterações. 

Vigência: 14/04/2023 até 13/04/2024, Valor: R$ 35.067,00 (Trinta e 

cinco mil e sessenta e sete reais), Data de Assinatura: 14/04/2023. 

  

Joaquim Nabuco/PE 04 de Maio 2023 

  

JOSELITA CLEMENTE DE SOUSA 
Secretária de Assistência Social 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2023 

Processo Licitatório Nº 017/2023. Pregão Eletrônico 010/2023, 

SRP-009-2023, A Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco/PE, 

Objeto: Registro de preço para aquisição parcelada de 

combustível derivado do petróleo para atender a toda frota 

automotiva das secretarias de (Administração, Infraestrutura, 

Educação, Assistência Social e Agricultura) do Município de 

Joaquim Nabuco-PE, Contratada: AUTO POSTO JP 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, inscrita no CNPJ: 

35.765.467/0002-98, Fundamento Legal: 8.666/93 e suas alterações. 

Vigência: 14/04/2023 até 13/04/2024, Valor: R$ 66.573,00 (Sessenta 

e seis mil quinhentos e setenta e três reais), Data de Assinatura: 

14/04/2023. 

  

Joaquim Nabuco/PE 04 de Maio 2023 

  

HÉLIO RODRIGUES DA SILVA  

Secretário de Administração 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2023 

Processo Licitatório Nº 017/2023. Pregão Eletrônico 010/2023, 

SRP-009-2023, A Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco/PE, 

Através da secretaria de Infraestrutura, Objeto: Registro de preço 

para aquisição parcelada de combustível derivado do petróleo 

para atender a toda frota automotiva das secretarias de 

(Administração, Infraestrutura, Educação, Assistência Social e 

Agricultura) do Município de Joaquim Nabuco-PE, Contratada: 

AUTO POSTO JP COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ: 35.765.467/0002-98, Fundamento Legal: 8.666/93 

e suas alterações. Vigência: 14/04/2023 até 13/04/2024, Valor: R$ 

153.126,00 (Quinhentos e cinquenta e três mil cento e vinte e seis 

reais), Data de Assinatura: 14/04/2023. 

  

Joaquim Nabuco/PE 04 de Maio 2023 

  

PAULO ROGÉRIO DA SILVA NASCIMENTO  

Secretário de Infraestrutura 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2023 

Processo Licitatório Nº 017/2023. Pregão Eletrônico 010/2023, 

SRP-009-2023, A Prefeitura Municipal de Joaquim Nabuco/PE, 

Através da secretaria de Agricultura, Objeto: Registro de preço para 

aquisição parcelada de combustível derivado do petróleo para 

atender a toda frota automotiva das secretarias de 

(Administração, Infraestrutura, Educação, Assistência Social e 

Agricultura) do Município de Joaquim Nabuco-PE, Contratada: 

AUTO POSTO JP COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ: 35.765.467/0002-98, Fundamento Legal: 8.666/93 

e suas alterações. Vigência: 14/04/2023 até 13/04/2024, Valor: R$ 

58.800,00 (Cinquenta e oito mil e oitocentos reais), Data de 

Assinatura: 14/04/2023. 

  

Joaquim Nabuco/PE 04 de Maio 2023 

  

VALDECI DA SILVA DE ANDRADE  

Secretário de Agricultura 

Publicado por: 
Jessica Tamires Oliveira da Silva 

Código Identificador:FD7BCB5F 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE JUPI 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

Processo: 013/2023.Tomada de Preços: 03/2023. Objeto Nat.: 

Contratação de empresa especializada para pavimentação em 

paralelepípedos graníticos nos bairros: Boa Vista, Alto dos Santos, 

Coqueiro e loteamento Silvestre no município de Jupi/PE. Empresa 

habilitada: A & S CONSTRUTORA ALBUQUERQUE & SOUZA 

LTDA – EPP, CNPJ: 05.468.317/0001-70. Fica marcada a data 

prevista para o julgamento da proposta de preço: 09/05/2023 às 

10:30 horas. As razões que motivaram estes julgamentos encontram-

se a disposição de qualquer interessado, na sala da CPL, sita a Rua 

Miguel Calado Borba, S/N, Centro, Jupi/PE, pelo fone (87) 3779-

1464 das 8:00 às 12:00 horas ou pelo e-mail: cpl_jupi@hotmail.com. 

  

Jupi 04 de maio de 2023.  

  

CICERO LEANDRO VIEIRA- 
Presidente.  

Publicado por: 
Marcos Vinícius Inacio Araujo 

Código Identificador:1029D526 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

CONVOCAÇÃO PARA RENEGOCIAÇÃO 

 

Convocamos o décimo classificado na fase de lances para apresentar 

proposta de preço, a empresa TC DE ARRUDA EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 32.998.579/0001-10 no Prazo de 24 horas sob pena de 

desclassificação, conforme Art. 64 e 81 da Lei 8.666/93, referente ao 

Processo: 007/2023. Pregão Eletrônico: 001/2023.  

  

Jupi, 04 de maio de 2023.  

  

REGINALDO LIBERATO DE OLIVEIRA 
Ordenador de Despesas. 

  

Informações na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua 

Miguel Calado Borba, S/N, pelo telefone (87) 3779-1464 ou pelo e-

mail: cpl_jupi@hotmail.com. 

Publicado por: 
Marcos Vinícius Inacio Araujo 

Código Identificador:CA96266B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE Nº 

02/2023 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUPI – PE, por meio de seu Secretário de 

Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município de JUPI – PE e considerando a homologação 

final do resultado do Concurso Público nº 01/2021 para provimento de 

cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 

os candidatos habilitados e aprovados conforme relação constante no 

Anexo I deste edital, com vistas à nomeação e posse dos respectivos 

cargos efetivos. O edital e anexos encontram-se disponíveis na íntegra 

no site www.jupi.pe.gov.br. Jupi-PE. 

  

ANEXO I – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N.º 

02/2023 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2021 
  

Cargo – Professor do 6º ao 9º ano – História  

Inscrição Candidato 
110077 LEANDRO PAULO DOS SANTOS 

  

Jupi-PE, em 01 de março de 2023. 

  

REGINALDO LIBERATO DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração 
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Publicado por: 
Josielma Alves da Silva 

Código Identificador:F4961C30 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE Nº 

03/2023 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 

 

EXTRATO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE Nº 

03/2023 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUPI – PE, por meio de seu Secretário de 

Administração, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município de JUPI – PE e considerando a homologação 

final do resultado do Concurso Público nº 01/2021 para provimento de 

cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 

os candidatos habilitados e aprovados conforme relação constante no 

Anexo I deste edital, com vistas à nomeação e posse dos respectivos 

cargos efetivos. O edital e anexos encontram-se disponíveis na íntegra 

no site www.jupi.pe.gov.br. Jupi-PE. 

  

ANEXO I – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE N.º 

03/2023 

CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2021 
  

Grupo 4 – Nível de Escolaridade – Superior 
  

Cargo – Médico Clínico Geral – Plantonista (Semanal) 

Inscrição Candidato 
105315 MARYNA MORAIS DE ANDRADE CAVALCANTI 

  

Jupi-PE, em 03 de maio de 2023. 

  

REGINALDO LIBERATO DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração  

Publicado por: 
Josielma Alves da Silva 

Código Identificador:C201EEE6 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DO CARRO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO- 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO CARRO 

PORTARIA DE APOSENTADORIA - EDNA MARIA DO 

NASCIMENTO SILVA. 

 

Ato/Portaria LAGOAPREV n° 006/2023 

  

Lagoa do Carro / PE, em 27 de Abril de 2023 

  

Dispõe sobre a concessao do beneficio previdenciário 

de Aposentadoria por Incapacidade Permanente para 

o Trabalho - Art 14 da Lei Municipal n.o 556/2022, 

em favor do(a) servidor(a) EDNA MARIA DO 

NASCIMENTO SILVA. 

  

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Lagoa do Carro, LAGOAPREV, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais em conformidade com 

o disposto no Artigo 91, inciso VII da Lei Municipal n.o 556, de 23 de 

junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1o - Conceder o benefício de Aposentadoria por Incapacidade 

Permanente para o Trabalho - Art 14 da Lei Municipal n.o 556/2022 

a(o) servidor(a) EDNA MARIA DO NASCIMENTO SILVA, 

portador(a) do RG 4.238.706, SDS/PE, CPF 808.719.094-72, Efetivo, 

no cargo de COPEIRA, Classe PADRÃO, Nível NS-1, referência 

PADRÃO, registrado sob a Matrícula Funcional n.o 6786, lotado(a) 

no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, nos termos do Artigo 40, § 

1o, Inciso I da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional n   40, de 19 de Dezembro de 2003 c/c Artigos 13, 14 e 

15 da Lei Municipal n   271, de 30 de novembro de 2005, conforme os 

documentos do Processo LAGOAPREV - Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Lagoa do Carro, registrado sob o 

número 000016/2022, a partir desta data até posterior deliberação. 

Art. 2o - Neste ato, revoga-se a Portaria n   0039, de 01 de Dezembro 

de 2022, publicada em 29 de dezembro de 2022. 

Art. 3   - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 1 de Dezembro de 2022. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

   

LUCIO ROBERTO DA SILVA 
Diretor Presidente 

LAGOAPREV  

Publicado por: 
Renata Patricia Vital de Freitas 

Código Identificador:B1EA95B6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO- 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO CARRO 

PORTARIA DE APOSENTADORIA - EDNA MARIA DO 

NASCIMENTO SILVA. 

 

PORTARIA LAGOAPREV N.o 0039/2022 

  

Aposentadoria por Incapacidade Permanente para o Trabalho - Art. 13 

da Lei Municipal n   271/2005 

  

Ato/Portaria LAGOAPREV no 006/2023 

  

Lagoa do Carro / PE, em 27 de Abril de 2023 

  

Dispõe sobre a concessao do beneficio previdenciário 

de Aposentadoria por Incapacidade Permanente para 

o Trabalho - Art 14 da Lei Municipal n.o 556/2022, 

em favor do(a) servidor(a) EDNA MARIA DO 

NASCIMENTO SILVA. 

  

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Lagoa do Carro, LAGOAPREV, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais em conformidade com 

o disposto no Artigo 91, inciso VII da Lei Municipal n.o 556, de 23 de 

junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1o - Conceder o benefício de Aposentadoria por Incapacidade 

Permanente para o Trabalho - Art 14 da Lei Municipal n.o 556/2022 

a(o) servidor(a) EDNA MARIA DO NASCIMENTO SILVA, 

portador(a) do RG 4.238.706, SDS/PE, CPF 808.719.094-72, Efetivo, 

no cargo de COPEIRA, Classe PADRÃO, Nível NS-1, referência 

PADRÃO, registrado sob a Matrícula Funcional n.o 6786, lotado(a) 

no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, nos termos do Artigo 40, § 

1o, Inciso I da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional n   40, de 19 de Dezembro de 2003 c/c Artigos 13, 14 e 

15 da Lei Municipal n   271, de 30 de novembro de 2005, conforme os 

documentos do Processo LAGOAPREV - Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Lagoa do Carro, registrado sob o 

número 000016/2022, a partir desta data até posterior deliberação. 

Art. 2o - Neste ato, revoga-se a Portaria n   0039, de 01 de Dezembro 

de 2022, publicada em 29 de dezembro de 2022. 

Art. 3   - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a 1 de Dezembro de 2022. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

   

LUCIO ROBERTO DA SILVA 
Diretor Presidente 

LAGOAPREV  

Publicado por: 
Renata Patricia Vital de Freitas 

Código Identificador:4F2B368D 

 


